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‘refeite
Nesta

Assui’ito Indica providências.

Senhor~

Servimo-nos do presente para, em atenção à lndicaçãc ,~ 304, dc Vereador
Paulo <~eirubing aprovada pelo Plenário, indicar a Vossa Excelênda a viabilicade de doação de
raçàc para animais domésticos, para famílias cadastradas em p-ograinas soca~s.
2. A cilse econômica tem afetado de maneira significativa as famílias em situação
de vulner~ilidade social, levando muitas delas à difícil ~co ha entre ai mentar a fam lia ou
manter c cu dado adequado com animais de estimação. Isso pode gerar aumento no número de
aoandonos, maus-tratos e sofrimento animal nas ruas da cidade
3. Sabemos que, para muitas pessoas em situação de vuineraoilidade, os animais
sao mai5 do que companheiros, são parte da famíl a. Oferecer racão orno complemento
ernergenc;al aos progranas já ex’stentes de apoio social é uma frwma ética, sensível e ino~.adora
oe poiltica pública, que cuida de toda a família.
& Além disso, essa nedida contribui para reduzir o abanoono e a superDopuLação
oe animais cc rua, bem como para garantir condições mínimas de dignicade e bem-estar tanto
aos tutores quanto aos animais.

Atericiosamente,

\‘er.


